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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Poder Executivo
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PORTARIA Nº 3.023, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

( N o m e i a  C o m i s s ã o  d e
Inventár io ,  Ava l iação,
Reavaliação,  Baixa,  Registro,
Controle,  Supervisão  do
Patrimônio  Público).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ  –  Estado de São Paulo,
usando das atribuições legais, e com base na Lei Orgânica
do Município, e

CONSIDERANDO  a  necessidade de  se  proceder  ao
inventário  patrimonial,  para  efeito  de  comprovação  de
existência física dos bens móveis, de sua localização, bem
como de sua utilização e estado de conservação;

CONSIDERANDO, o disposto no § 3.º do art. 106 da
Lei  Federal  n.º  4.320/64,  as  Normas  Brasileiras  de
Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público  –  NBC  T  16  e
também Decreto Municipal n.º 2.928 de 16 de outubro de
2024;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  implantar  uma
forma  mais  ágil  e  eficaz  de  controle  patrimonial  e  de
propiciar meios mais eficientes na realização do inventário
anual;

CONSIDERANDO  que se faz necessário  a  baixa de
materiais permanentes (imobilizado) e de consumo que se
encontram  obsoletos,  antieconômicos  ou  inservíveis  em
disponibilidade:

R E S O L V E: –
Art.  1º  -  CONSTITUIR  a  Comissão  de  Inventário,

Reavaliação,  Baixa,  Registro,  Controle,  Supervisão  do
Patrimônio  Público,  com  o  objetivo  de  realizar  o
levantamento geral  dos bens patrimoniais que existe no
Patrimônio Municipal, composta pelos seguintes servidores:

Presidente:
Nome: GILBERTO PEREIRA DE CAMARGOS
Função/Cargo:  Chefe  de  Divisão  de  Compras  De

Materiais – CPF: 077.452.628-95
Membros:
Nome: MARCOS ROBERTO MORAES
Função/Cargo:Fiscal Municipal de Arrecadação – CPF:

109.310.528-31
Nome: DENILSON LUIZ DE FREITAS
Função/Cargo:  Agente  de  Contratação  –  CPF:

184.601.128-02
Nome: ALCINIR DE JESUS MALDONADO
Função/Cargo: Eletricista – CPF: 025.948.518-76
Art. 2º Para fins desta Portaria considera-se:
I  -  Patrimônio  –  conjunto  de  bens,  direitos  e

obrigações suscetíveis de apreciação econômica, obtida por

meio de compra, doação, permuta ou por outra forma de
aquisição, devidamente identificada e registrada;

II  -  Bens  Móveis  –  aqueles  que,  pelas  suas
características e natureza, podem ser transportados sem
perda de forma e valor, sendo classificados como materiais
permanentes;

III - Bens Inservíveis – todo material que esteja em
desuso, obsoleto ou irrecuperável para o serviço público
municipal;

IV - Alienação – procedimento de transferência da
posse e propriedade de bens móveis patrimoniais;

V - Baixa de Bens  – procedimento de exclusão de
bem do acervo patrimonial do Poder Executivo;

VI - Descarte de Bens – inutilização de bens móveis
patrimoniais;

Parágrafo único. Toda e qualquer menção, conceito
ou  parâmetros  estabelecidos  no  Decreto  Municipal  nº
2.928, de 16 de outubro de 2024.

Art.  3º  A  Comissão  de  Inventár io  de  Bens
Permanentes do Município  de Indiaporã tem por  finalidade
coordenar a realização do Inventário de Bens Permanentes
e apresentar relatório, quanto aos resultados da verificação
quantitativa  e  qualitativa  dos  equipamentos  e  materiais
permanentes  em  uso  com  os  registros  patrimoniais  e
cadastrais e dos valores avaliados.

Art.  4º  Compete  à  comissão  de  Levantamento  e
Avaliação:

I - Programar, coordenar, orientar, controlar e fiscalizar
as atividades referentes ao Patrimônio da Prefeitura;

II  -  Promover  a  avaliação  e  controle  dos  bens
integrantes  do  acervo  da  Prefeitura,  através  de  seu
cadastro  central  e  de  relatórios  de  situação  sobre  sua
alteração;

III  -  Realizar  levantamentos  periódicos  ou  específicos
no tocante ao uso e disponibilidade de bens integrantes do
cadastro patrimonial;

IV - Realizar o inventário anual dos bens patrimoniais;
V  -  Manter  o  registro  dos  responsáveis  por  bens

integrantes do patrimônio;
VI - Avaliar o estado dos bens e propor o seu reparo e

reposição;
VII - Emitir documento de conclusão/parecer técnico

conclusivo  após  realização  de  todo  trabalho,  reunindo
documentação regulamentadora,  inventário,  relatório  por
amostragem dentre outros documentos que comprovem e
detalhem com clareza como foi realizado o trabalho;

VIII - Emitir Laudos Técnicos nos moldes do § 2.º do
art. 62.º do Decreto Municipal nº 2.928, de 16 de outubro
de 2024;

IX - Realizar outras atividades correlatas.
Art.  5º  A  Comissão  de  Inventár io  de  Bens

Permanentes,  em  estreita  articulação  com  os  agentes
responsáveis, coordenará as ações relativas a:

I - Verificação da existência física dos equipamentos e
materiais permanentes em uso;

I I  -  Levantamento  da  s i tuação  e  estado  de



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Sexta-feira, 18 de outubro de 2024 Ano IX | Edição nº 1709 Página 3 de 3

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

conservação dos bens permanentes e suas necessidades
de manutenção e reparo;

III - Conciliação dos bens permanentes do Município e
consolidação dos dados levantados;

IV - Apuração de qualquer irregularidade ocorrida com
o  bem  permanente,  de  acordo  com  as  normais  legais
pertinentes.

Art.  6º  Os  titulares  das  Coordenadorias  Municipais
serão  responsáveis  pela  prestação  das  informações,
solicitadas  pela  Comissão  Inventariante.

Art.  7º  Fica  vedada  a  movimentação  de  bens
permanentes  patrimoniais,  sem  a  comunicação  ao
responsável  pelo  controle  do  Patrimônio  Público.

Art.  8º  Fica  ainda  concedido  a  gratificação  de  15%
(quinze por cento) para o Presidente e 10% (dez por cento)
para os demais Membros, sobre o valor do seu vencimento
mensal básico, respectivamente, nos termos do artigo 64, §
1º da Lei Complementar nº 006/2009 de 8 de outubro de
2009.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 de

outubro de 2024.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na

Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 279/2024
Processo Administrativo nº 355/331-PL/2024
ÓRGÃO DEMANDANTE:  MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde
DEPARTAMENTO: Fundo Municipal de Saúde / Setor

de Transporte e Ambulância
OBJETO: Aquisição de Peças para o conserto mecânico

do veículo RENAULT – VAN MASTER MINIBUSL3 – ANO:
2022/2023 – PLACA: FPH5C35.

CONTRATADA: EVANDRO CESAR FERNANDES - ME –
CNPJ: 01.811.770/0001-87

Valor Total da Dispensa: R$ 1.167,00 (um mil, cento
e sessenta e sete reais) – EMPENHO Nº 7722

FONTE DOS RECURSOS: 002-ESTADUAL

Indiaporã-SP, 14 de outubro de 2024.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

...........................................................................................................
DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –
Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.

Dispensa de Licitação nº 280/2024
Processo Administrativo nº 356/332-PL/2024
ÓRGÃO DEMANDANTE:  MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde
DEPARTAMENTO E/OU UNIDADE:  Fundo Municipal

de Saúde / Setor de Transporte e Ambulância
OBJETO: Aquisição de Peças para o conserto mecânico

do veículo VAN – RENAULT /  MASTERF2 REV AMB –
ANO 2022/2023 – PLACA: EXJ8E31.

CONTRATADA: EVANDRO CESAR FERNANDES - ME -
CNPJ: 01.811.770/0001-87

Valor Total da Dispensa:  R$ 878,00 (oitocentos e
setenta e oito reais) – EMPENHO Nº 7723

FONTE DOS RECURSOS: 002-ESTADUAL
Indiaporã-SP, 14 de outubro de 2024.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

...........................................................................................................
DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –
Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.

Dispensa de Licitação nº 281/2024
Processo Administrativo nº 357/333-PL/2024
ÓRGÃO DEMANDANTE:  MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Esporte
DEPARTAMENTO:  Departamento  Municipal  de

Esportes
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no

ramo para Prestação de Serviços de conserto mecânico do
veículo “PEUGEOT – VAN BOXER M330M 23S – ANO:
2013/2014 – PLACA: FIL1A63”, com o fornecimento de
peças/produtos, ferramentas/equipamentos e mão de obra
necessária.

CONTRATADA: EVANDRO CESAR FERNANDES - ME –
CNPJ: 01.811.770/0001-87

Valor Total da Dispensa: R$ 914,86 (novecentos e
catorze reais e oitenta e seis centavos)

Valor das Peças:  R$ 714,86 (setecentos e catorze
reais e oitenta e seis centavos) – EMPENHO Nº 7724

Valor  dos Serviços:  R$  200,00  (duzentos  reais)  –
EMPENHO Nº 7725

FONTE DOS RECURSOS: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 14 de outubro de 2024.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito
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	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Dispensas



		2024-10-18T19:58:29+0000




